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DECRETO Nº 37 , DE 01 DE MAIO DE 2023 - LEI N.502 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional especial na 
importância de R$126.810,23 distribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 126.810,23 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS· SEMOB 

800 17.452.0030.2199.0000 PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 126.810,23 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 710 05 
710 Transferência Especial dos Estados 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Excesso: 126.810,23 
Fontes de Recurso 

710 05 126.810,23 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ID: 3E39514057C44 
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DECRETO Nº 38, DE 02 DE MAIO DE 2023 • LEI N .507 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 
Artigo lo . - Fica aberto n o orçame n to v i g e n te , um crédito adicion a l s upleme n tar n a 
i mportância de R$6 . 222 . 5 56 , 4 6 dis t rib uid os segu i n tes do t ações : 

Suplementação ( +) 

02 02 00 GABINETE DO PREFEITO 

23 04 .091.0042.2094.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3 .3 .90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
500 Recursos nAo Vinculados de Impostos 
999 ooo NAo se eplica 

04.122.0042.2003.0000 
3 .3 .S0.41 .00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
CONTRIBUIÇÕES 
Recursos não Vlnculad0t1 de lmpost05 
Não se apllca 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC .HUMANOS - SEMA 

02 04 00 

, ao 

17 .544.0030.2023.0000 
3 .3 .90.39.00 
500 
999 000 

PLANEJAMENTO URBANO. AMBIENTAL E SANITARIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recuraoa nAo Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS - SEMF 

04 . 1 23.0006.2011 .0000 
3.1.90.11 .00 
500 
999 000 

04 . 122.0042.201 4 .0000 
3 .1 .91 .13 .00 
500 
999 000 

28.843.0071 .2019.0000 
4.8.90.71 .00 
500 
999 000 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
NAo se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não 68 aplica 

DIVIDA INTERNA 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Recursos nAo Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 07 00 SECRETARIA MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEO 

6 .222.556,46 

55.000,00 
F .R .: 1 500 00 

1.63!5.00 
F.R.: 1 500 00 

31 .635,49 
F.R.: 1 500 00 

20.452.64 
F.R.: 1 500 00 

10.191,30 
F.R.: 1 500 00 

145 .739,32 
F.R.: 1 500 00 
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DECRETO Nº 38 , DE 02 DE MAIO DE 2023 - LEI N.507 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO - SEMED 

230 12.361.0267.2144.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO SASICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vlnculedos de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

234 12.361.0267.2 144.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

02 07 º' FUNOEB - FUNDO DE DESENV. E MANUT. 00 ENSINO E EOUC. BASICA 

294 12.3131.02137.1089.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BASICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 N!io se apllca 

298 12.361.0267.2186.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO SASICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3. 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transfer6nclas do FUNOEB - Complementação da Unllo- VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Báslc 

"' 12.361 .0267.2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BASICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3. 1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências óo FUNDES - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Báslc 

"' 12.361.0267.2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BASICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3. 1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se apHca 

332 12.361.0267.2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BAS ICA E QUALIDADE DO ENSINO 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
540 Transferências óo FUNOEB - Impostos e Transfer6nclas de Impostos 
999 000 Não 68 aplica 

347 12.365.0267.2185.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BASICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
542 Transferências óo FUNDES - Complementação da União- VAAT 
999 000 Nl!io seapllca 

349 12.365.0267.2185.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BASICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
542 Transfer6nclas óo FUNDES - Complementação da Unllo- VAAT 
999 000 Não se aplica 

l('I TO• PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
, ... ' , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO 
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DECRETO Nº 38 , DE 02 DE MAIO DE 2023 • LEI N.507 

02 07 01 FUNOEB - FUNDO DE OESENV. E MANUT. 00 ENSINO E EDUC. BÁSICA 

354 12.365.0267.2185.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BASICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
4 .4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
542 Trans ferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se apllca 

358 12.365.0267.2187.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências óo FUNDES - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

359 12.365.0267.2187.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 

364 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 Trensferências óo FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

12.365.0269.2185.0000 
4.4.90.51.00 
542 
999 000 

ENSINO REGULAR 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transferências do FUNOEB - Complementação da União- VAAT 
Não se apHca 

337 12.361.0277.2189.0000 TRANSPORTE ESCOLAR 

02 08 00 

37' 

379 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA 
540 Transferências óo FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE - SEMUSA 

10.301 .0204.2160.0000 
3. 1.91.13.00 
500 
300 000 

10.301.0204.2160.0000 
3.3.90.30.00 
500 
300 000 

10.301.0204.2160.0000 
3.3.90.36.00 
500 
300 000 

10.301 .0204.2160.0000 
3.3.90.40.00 
500 
999 000 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
SaUde - Despesas com ASPS 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
SaUde - Despesas com ASPS 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recursos não Vlnculedos de Impostos 
SaUde - Despesas com ASPS 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNlC 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não sa aplica 

567.137,29 
F.R.: ' 500 00 

3.000,00 
F.R.: ' 500 00 

1.500.000,00 
F.R.: ' 540 º' 

502.498,25 
F.R.: ' 542 º' 

439.760,91 
F.R.: ' 542 º' 

118.125,00 
F.R.: ' 540 º' 

200.000,00 
F.R.: ' 540 º' 

30.000.00 
F.R.: ' 542 º' 

4.600,00 
F.R.: ' 542 º' 

100,000.00 
F.R.: 1 542 01 

701 .630,63 
F.R.: 1 542 01 

57,879.38 
F.R. : 1 540 01 

100.000,00 
F .R .: 1 542 01 

1.000.000,00 
F.R.: 1 540 01 

121 .749,74 
F .R. : 1 500 00 

54.889 ,73 
F .R.: 1 500 00 

13.571,93 
F.R.: 1 500 00 

7.150,00 
F.R.: 1 500 00 


